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Autoria: Carlito Alves                                                 PROJETO DE LEI Nº          /2020     
“Dispõe sobre a prioridade no atendimento fonoaudiólogo para pessoas com deficiência da fluência da fala, popularmente conhecida como “gagueira”, em determinadas áreas competentes e dá outras providências correlatas” 


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU: 
 
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º - Serão beneficiados por esta lei todas as pessoas com deficiência da fluência da fala, popularmente chamada de “gagueira” que vierem a procurar ou forem encaminhadas aos serviços oferecidos pela Unidade Básicas de Saúde do município de Aracaju.
Art.2º - Aos beneficiados será assegurado o atendimento imediato, assim que solicitado pelo órgão competente, restando obrigatória a abertura de vagas imediatas para tratamento fonoaudiólogo ou outros disponíveis e necessários nas Unidades Básicas de Saúde do município de Aracaju.
Art.3º - Pra usufruir da prioridade prevista nesta lei é obrigatório a apresentação dos documentos pessoais, laudo médico e encaminhamento ao referido serviço, com o deposto no art. 1º desta Lei.
Art. 4º - O poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de (90) noventa dias, a contar de sua publicação.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Aracaju/SE, 7 de maio de 2020.

Pr. Carlito Alves
Vereador

Praça Olímpio Campos, 74 – Centro – CEP 49.10-000 – Fone 2107- 4800

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores: 
A presente propositura tem o principal objetivo de que todas as pessoas devem ter os mesmos direitos, e que devem receber atenção especial da família e de toda a sociedade, pois precisa crescer e se desenvolver de forma segura, saudável e feliz.
Com esta razoabilidade presente, para evitar maiores prejuízos para as pessoas com  deficiência da fala, o presente projeto prevê que o órgão competente atenda com prioridade a qualquer tempo que seja acionada.
Estas pessoas quando atendidas por fonoaudiólogos, com a rapidez precisa, muitas das vezes conseguem levar sua vida de maneira normal, sem prejudicar o docorrer da vida familiar, social e profissional.
Com a aprovação deste projeto, garantimos a inserção de pessoas para melhor qualidade de vida.
Diante do exposto, é que, que solicitamos o apoio indispensável dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei.

Aracaju/SE, 7 de maio de 2020.


Pr. Carlito Alves
Vereador

Praça Olímpio Campos, 74 – Centro – CEP 49.10-000 – Fone 2107- 4800
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